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EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

P ROC ESSO ADM ! N ISTRATIVO No 220251 31 0007
pneoÃo elerRôutco No 34/202s

Torna-se púbtico que o Poder Executivo Municipat de Canapi/AL, sediado a Avenida

Joaquim Tete, 336 - Centro, Canapi/AL, CNPJ 1 2.367.89210001-42, realizará licitação, para registro de

preÇos, na modatidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos do Decreto Municipat no O5l2O24

de 15 de Janeiro de 2024, e subsidiariamente a Lei no 14.133, de 1o de abrit de 2021, lnstrução
Normativa No 73, de 30 de setembro de 2022, Lei Comptementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e

demais tegistação apticávet e, ainda, de acordo com as condições estabetecidas neste Editat.

. Abertura das propostas no dia 18 de novembro de2O25, às 08h30min;

. lnício da sessão de disputa púbtica no dia Í8 de novembro de2025, às 09h30min.

. Locat: Botsa NacionaI de Compras - BNC (www.bnc.org.br)

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual Aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros,
garrafas de 1,5 litros e garrafas de 500 mt, bem como garrafões vazios de 20 litros, para

atender as demandas setoriais das Secretarias municipais do Poder Executivo do
Município de Canapi/AL, conforme condições, quantidades e exigências estabetecidas
neste Editat e seus anexos.

7.2. A ticitação será dividida em itens, conforme tabeta constante do Termo de Referência,

facuttando-se ao ticitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesÕes

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

3.1. Em se tratando de procedimento licitatório reatizado sob o Sistema de Registro de Preço,
cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da
ticitação peta aquisição do seu objeto, torna-se dispensávet a indicação da dotação
orçamentária, que somente será exigida para formal,ização do contrato ou outro
instrumento hábit.

4. DA PARTIC|PAçÃO NA LTC|TAçÃO

qt. Para participar da ticitação se faz necessário prévio cadastro do ticitante no sistema Bol.sa

NacionaI de Compras - BNC. Para a reatização do cadastramento, deverão ser observadas
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as instruções constantes do Bolsa Nacionat de Compras

http://bnc.org. brlsistema/.
BNC no endereço:

4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam às condições exigidas neste

editat e seus anexos.

4.3. O ticitante responsabitiza-se exctusiva e formalmente petas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inctusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, exc[uída a responsabitidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da ticitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desctassificação no

momento da habititação.

4.5. A participação será exctusiva a microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do

art.48 da LeiComplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para os itens indicados no

termo de referência, assim como os itens destinados a cota reservada, nos termos do

mesmo aftigo.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica timitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-catendário de

reatização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública, cujos valores somados extrapotem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

a.s. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo -!6 da Leino :14_,:133, dc 2021,
e para o microempreendedor individuat - MEl, nos limites previstos da Lei Comptementar no

123, de_ 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

a.z. Não poderão disputar esta ticitação:

4.7.1. aquete que não atenda às condições deste Editate seu(s) anexo(s);

4.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da ticitação, impossibititada de
participar da ticitação em decorrência de sanção que the foi imposta;

+.2.a. aquete que mantenha víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica,
financeira, trabathista ou civit com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente púbtico que desempenhe função na ticitação ou atue na fiscatização ou
na gestão do contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha

reta, cotateraI ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.4. empresas controtadoras, controladas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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4.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do editat,

tenha sido condenada judiciatmente, com trânsito em jutgado, por exptoração de

trabatho infantit, por submissão de trabathadores a condições anátogas às de

escravo ou por contratação de adotescentes nos casos vedados peta tegistação

trabathista;

4.7.6. agente púbtico do órgão ou entidade ticitante;

4.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, por se tratar o objeto de baixa

comptexidade e de pequeno vator econômico.

4.7.8. Organizações da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSCIP, atuando nessa

condição;

4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da ticitação ou da execução do

contrato agente púbtico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conftito de interesses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego, nos termos da tegistação que disciptina a matéria, §
1o rln arf Qo da I oi no 1A 1?? rlo )O)1

4.8. O impedimento de que trata o item4.7-2 será também apticado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burtar a eÍetividade da

sanção a eta apticada, inclusive a sua controtadora, controtada ou cotigada, desde que

devidamente comprovado o itícito ou a utitização fraudutenta da personatidade jurídica do

Iicitante.

4.9. A vedação de que trata o item 5.6.9, êstende-se a terceiro que auxitie a condução da

contratação na quatidade de integrante de equipe de apoio, profissionat especiatizado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exctusivamente por meio do sistema etetrônico, a proposta

com o preço ou o percentuat de desconto, conforme o critério de jutgamento adotado neste

Editat, até a data e o horário estabetecidos para abertura da sessão púbtica.

5.2. O licitante vencedor, deverá apresentar, após a convocação do Pregoeiro, iuntamente
com os documentos de habititação as seguintes dectarações:

5.2.1. que cumpre os requisitos estabetecidos no artigo 3o da LeiComptementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabetecido em seus

arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA,

conforme inciso ldo artigo 30 da Lei Comptementar no 123, de 14112120O6 ou

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do artigo 30 da Lei

Comptementar no 123, de 14/12/2006), QUANDO FOR O CASO;

5.2.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;
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5.2.3. que a proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para

atendimento dos direitos trabathistas assegurados na Constituição Federat, nas

teis trabathistas, nas normas inÍralegais, nas convenções cotetivas de trabatho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre ptenamente os requisitos de habititação definidos no

i nstru mento convocatório;

5.2.4. que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partÍr de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXX|ll, da Constituição;

5.2.5. que não possui empregados executando trabatho degradante ou Íorçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federat;

5.2.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabititado da Previdência Sociat, previstas em teie em outras normas específicas.

5.3. O ticitante organizado em cooperativa deverá apresentar dectaração, que cumpre os

requisitos estabetecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperatíva deverá dectarar, ainda, no sistema etetrônico, que cumpre os requisitos

estabetecídos no artigo 30 da Lei Comptementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabetecido em seus afts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o

ao30rloart 4o dalei no1il1?? r1e.)O)1

5.4.1. A fatsidade da dectaração de que trata o item 5.2.1 a 5.2.6 sujeitará o ticitante às

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Editat.

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habititação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbtica.

5.6. Nâo haverá ordem de ctassificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habititação peto licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão púbtica e da fase de envio de [ances.

5.7. Serâo disponibitizados para acesso púbtico os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a Íase de envio de [ances.

5.8. Desde que disponibitizada a funcionalidade no sistema, o [icitante poderá parametrizar o

seu vator finat mínimo ou o seu percentual. de desconto máximo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.8.1. a apticação do intervato mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os

[ances, que incidirá tanto em retação aos lances intermediários quanto em retação

ao [ance que cobrir a melhor oferta; e
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5.8.2. os [ances serão de envio automático peto sistema, respeitado o vator final mínimo,

caso estabetecido, e o intervato de que trata o subitem acima.

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finat máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado peto fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

s.g.t. vator inferÍor a lance já registrado peto Íornecedor no sistema, quando adotado o

critério de jutgamento por menor preço; e

5.9.2. percentuaI de desconto superior a [ance já registrado peto Íornecedor no sistema,
quando adotado o critério de jutgamento por maior desconto.

5.10. O vator final mínimo ou o percentual de desconto finat máximo parametrizado na forma do

item (5.8) possuirá caráter sigitoso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da ticitação, podendo ser disponibitizado estrita e permanentemente aos órgãos

de controte externo e interno.

5.11.Caberá ao licitante interessado em participar da ticitação acompanhar as operações no

sistema etetrônico durante o processo ticitatório e se responsabitizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração

ou de sua desconexão.

5.12. O [icitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quatquer

acontecimento que possa comprometer o sigito ou a segurança, para imediato btoqueio de

acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O ticitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema etetrônico,

dos seguintes campos:

s.t.t. vator unitário ou desconto e total do item;

6.1.2. Marca;

6.7.2.7. Caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá
ser informada a expressão "MARCA PRÓPRIA";

6.1.3. Quantidade;

6.1.4. unidade de medida;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincutam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no

Termo de Referência.

6.3. Nos valores/descontos propostos estarão inctusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabathistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
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0.q. Os preços/descontos ofertados, tanto na proposta inicia[, quanto na etapa de tances, serão

de exctusiva responsabitidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pteitear qua[quer

atteração, sob ategação de erro, omissão ou quatquer outro pretexto.

6.5. A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

netas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de fornecer os materiais/serviços, em quantidades e

quatidades adequadas à perfeita execução contratua[, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.5.1. O prazo de vatidade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabetecidos nas normas de

regência de contratações púbticas, quando participarem de ticitações púbticas;

6.5.3. Caso o critério de jutgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

apticação do desconto ofertado deverá respeitar os preços mínimos previstos no

TR.

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas peta Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabitização peto Tribunal de Contas da União ou do

Estado e, após o devido processo legat, gerar as seguintes consequências: assinatura de

ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da tei, nos termos do

art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes púbticos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.L. A abertura da presente ticitação dar-se-á automaticamente em sessão púbtica, por meio de

sistema etetrônico, na data, horário e locaI indicados neste Editat.

7.2. O sistema disponibitizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

Iicitantes.

7.3. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar [ances exctusivamente por

meio de sistema etetrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
vator consignado no registro.

t.q. O [ance deverá ser ofertado peto vator unitário do item.

7.5. Os ticitantes poderão oferecer [ances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabetecidas no Editat.

7.6. O licitante somente poderá oÍerecer [ance de valor inferior ou percentuat de desconto
superior ao úttimo por ele oÍertado e registrado peto sistema.
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7.7. O intervato mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

retação aos [ances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir a methor oferta

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.8. O licitante poderá, uma única vez, exctuir seu úttimo [ance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de [ance inconsistente ou inexequívet.

7.9. Será adotado o envio de lances no modo de disputa "aberto", em conformidade com o

disposto no Art. 23 da lnstrução Normativa No 73, DE 30 DE SETEMBRO OÉ 2022

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vator, prevatecendo aquete que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

z.tt. Durante o transcurso da sessão púbtica, os [icitantes serão informados, em tempo reat, do

vator do menor [ance registrado, vedada a identificação do ticitante.

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessíveI aos [icitantes para a recepção dos [ances.

7.13. Quando a desconexão do sistema etetrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão púbtica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato peto Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utitizado para divutgação.

7.14. Caso o ticitante não apresente [ances, concorrerá com o vator de sua proposta.

7.15. Em retação a itens não exctusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federat, do porte da entidade empresariat. O sistema
identificará em cotuna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os vatores da primeira cotocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais ctassiÍicadas, para o fim de apticar-se o

disposto nos arts.44 e 45 da Lei Comptementar no 123, de 2006, regutamentada peto

Decreto no 8.538, de 2015.

7.75.L. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de alé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou methor [ance serão consideradas empatadas com a primeira cotocada.

7.15.2. A methor ctassificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma úttima oferta para desempate, obrigatoriamente em vator inÍerior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controtados peto sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno potte melhor ctassificada
desista ou não se manifeste no prazo estabetecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquete
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intervato de 50/o (cinco por cento), na ordem de ctassificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabetecido no subitem anterior.

7.15.4. No caso de equivatência dos valores apresentados petas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervatos estabetecidos nos

subitens anteriores, será reatizado sorteio entre etas para que se identifique aqueta

que primeiro poderá apresentar methor oferta.

7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de [ances).

7.L6.L. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquete previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.16.t.L. disputa finat, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à ctassificação;

7.76.1.2. avatiação do desempenho contratuat prévio dos ticitantes, para a quat deverão

preferenciatmente ser utitizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

7.L6.L.3. desenvotvimento peto licitante de ações de equidade entre homens e mutheres no

ambiente de trabalho, conforme regutamento;

7.76.1.4. desenvolvimento peto licitante de programa de integridade, conÍorme orientações dos

órgãos de controle.

7.!6.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.16.2.1. empresas estabetecidas no território do Estado em que este se locatize o município;

7.76.2.2. empresas brasiteiras;

7.L6.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimento de tecnotogia no País;

7.76.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nostermos da te_ino 12.:!87, de_29

de dezembro de 2009.

7.t7.Encercada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro cotocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
parc a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resuttado do jutgamento.

7.18.Tratando-se de ticitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

7.19. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de locat de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou quatquer outro motivo.
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7.Lg.L. A negociação poderá serÍeita com os demais licitantes, segundo a ordem de

cl.assificação iniciatmente estabetecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após

a negociação, for desctassificado em razão de sua proposta permanecer acima do

preço máximo definido peta Administração.

7.L9.2. A negociação será reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais ticitantes.

7.L9.3. O resuttado da negociação será divutgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo ticitatório.

7.L9.4. O pregoeiro soticitará ao licitante mais bem ctassificado que, no prazo de 2
(duas) horas, contado da convocação, que envie a proposta adequada ao úttimo
lance ofertado após a negociação reatizada, acompanhada, dos documêntos
de habititação exigidos no Termo de Referência anexo neste Editat.

7.t9.5. Os documentos de habititação do primeiro colocado deverão estar com
prazo de vatidade em vigor na data da abertura do certame.

7.L9.6. Os documentos dos licitantes remanescentes poderão ser emitidos na data
da abertura da ticitação ou dentro do prazo previsto na convocação.

7.79.7. Os documentos emitidos na data de abertura da licitação serão aceitos,
desde que estejam vigentes nesta data.

7.L9.8. É Íacuttado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabetecido, a partir de soticitação
fundamentada feita no chat peto ticitante, antes de findo o prazo.

7.20.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jutgamento da

proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o [icitante provisoriamente

ctassificado em primeiro lugar atende às condições de pafticipação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021 e tegistação corretata, especiatmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consutta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peta

Controtadoria-Geral da União
( http s ://www. po rta [tra n s pa re n c i a. gov. b r/s a n coes/c e is) ; e

8.1.2. Cadastro NacionaI de Empresas Punidas - CNEP, mantido peta Controtadoria-Gerat
d a U n ião ( https://www. porta [transpa rencia.gov. brlsa ncoes/c nep).

sEToR DE LtctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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8.2. Caso conste na Consutta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro ditigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Retatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.2.1. A tentativa de burta será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

Íornecimento similares, dentre outros.

8.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassif icação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabititado, por fatta

de condição de participação.

8.3. Caso o licitante provisoriamente ctassificado em primeiro [ugar tenha se utitizado de atgum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍicará se faz jus ao benefício.

8.4. VeriÍicadas as condições de participação e de utitização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta ctassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibitidade do preço em retação ao máximo estiputado para contratação

neste Editat e em seus anexos.

8.5. Será desctassificada a proposta vencedora que:

8.5.1. contiver vícios insanáveis;

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanêcerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

a.s.a. não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido peta Administração;

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editat ou seus

anexos, desde que insanávet.

8.6. No caso de bens e serviços, é indício de inexequibitidade das propostas valores
inferiores, cujo percentual de desconto chegue aSOo/o (cinquenta por cento) do vator
orçado pela Administração.

8.6.1. A inexequibitidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
ditigência do pregoeiro, que comprove:

8.6.1.1. que o custo do licitante uttrapassa o valor da proposta; e

8.6.L.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vutto da oferta.

8.7. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esctarecimentos complementares, poderão ser efetuadas ditigências, para que a empresa
comprove a exequibitidade da proposta.

sEToR DE t-tctreçôes (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-00r

l**?

Página 10 de 50



*
Prefuitura de

8.8. Caso o custo gtobat estimado do objeto ticitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Ptanitha de Custos e Formação de Preços

etaborada peta Administração, o licitante ctassificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Ptanitha por ete etaborada, com os respectivos vatores adequados ao vator

finat da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9. Erros no preenchimento da ptanitha não constituem motivo para a desctassificação da

proposta. A ptanitha poderá ser ajustada peto fornecedor, no prazo indicado peto sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se timita a sanar erros ou Íathas que não

atterem a substância das propostas;

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da ptanitha passível de correção a indicação

de recothimento de impostos e contribuições na Íorma do Simptes Nacionat,
quando não cabívet esse regime.

8.10. Caso o Termo de ReÍerência exija a apresentação de amostra, o ticitante ctassificado
em primeiro lugar deverá apresentá-[a, conforme disciptinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Os resultados das avatiações serão divutgados por meio de mensagem no sistema.

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita peto Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas

neste Editat, a proposta do ticitante será recusada.

8.13.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) peto primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro anatisará a aceitabitidade da proposta ou [ance ofertado peto segundo

ctassificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABTLITAçÃO

9.t. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do ticitante de realizar o objeto da ticitação, serão exigidos para

fins de habititação.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habititação jurídica, f iscat, sociat e trabathista
e econômico-financeira, deverá ser apresentada peta empresa ctassiÍicada
previamente em primeiro lugar.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habititação serão atendidas mediante documentos equivatentes, iniciatmente
apresentados em tradução livre.

sEToR DE t-tctrnçôrs (licitacao.canapi@gmail.com)
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9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não Íuncione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para

a habititação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostitados nos termos

do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÊ

[o, ou consutarizados pelos respectivos consutados ou embaixadas.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habititação poderão ser apresentados em originat, por

cópia ou por quatquer outro meio expressamente admitido peta administração.

9.5. A habititação será verificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em retação à integridade do documento digitat ou quando a tei

expressamente o exigir.

9.6. A verificação, pe[o pregoeiro, em sítios etetrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio tegat de prova, para fins de habititação ou inabititação.

9.6.1. Os documentos retativos à regutaridade ÍiscaI que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em quatquer caso, em momento posterior ao jutgamento

das propostas, e apenas do [icitante mais bem ctassificado.

9.7. Após a entrega dos documentos para habititação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, satvo em sede de ditigência para:

9.7.1. comptementação de informações acerca dos documentos já apresentados petos

[icitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; e

9.7.2. atuatização de documentos cuja vatidade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

9.8. Na análise dos documentos de habititação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou fathas, que não atterem a substância dos documentos e sua vatidade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessíveI a todos, atribuindo-thes eÍicácia para

fins de habititação e ctassificação.

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habititação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ctassificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente editat.

9.10.Somente serão disponibitizados para acesso púbtico os documentos de habititação do

ticitante cuja proposta atenda ao editaI de ticitação, após conctuídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.

SEToR DE t-tctrlçôes (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-00r

tsà?

Página 12 de 50



Prefeitura tle
ta4

10. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1. Homotogado o resuttado da ticitação, o licitante mais bem ctassificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de vatidade encontra-se neta Íixado, sob pena de decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de 2021.

10.2. O pÍazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, mediante

soticitação do ticitante mais bem ctassificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a soticitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita peta Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitat e disponibitizada no

sistema de registro de preços.

10.4.Serão formatizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do ticitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

10.5.O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divutgado no PNCP ou Diário

Oficiat dos Municípios (DOM) e disponibitizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

10.6.A existência de preços registrados impticará compromisso de fornecimento nas condições
estabetecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facuttada a reatização de

ticitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facuttado à Administração convocar os ticitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de ctassificação, para fazê-to em igual
ptazo e nas condições propostas peto primeiro ctassificado.

10.8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homotogação da licitação, será inctuído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos ticitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo iguat ao do adjudicatário,
observada a ctassificação na ticitação; e

70.1.2. dos tícitantes que mantiverem sua proposta originaI

7o.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de ctassificação dos ticitantes ou
Íornecedores registrados na ata.

7o.2.L. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resuttado do certame em retação ao licitante mais bem ctassificado.
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70.2.2. Para fins da ordem de ctassificação, os ticitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aquetes que

mantiverem sua proposta originat.

10.3. A habititação dos ticitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos ticitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabetecidos no editaU ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

preços, nas hipóteses previstas na Lei 14.133121.

10.4. Na hipótese de nenhum dos ticitantes que aceitaram cotar o objeto com preço iguat ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em iguat ptazo e nas condições
propostas peto primeiro ctassificado, a Administração, observados o vator estimado e a sua

eventuaI atuatização na forma prevista no editat, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta originaI para negociação,

na ordem de ctassificação, com vistas à obtenção de preço methor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

1o.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas petos [icitantes
remanescentes, observada a ordem de ctassificação, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1.A interposição de recurso reÍerente ao jutgamento das propostas, à habititação ou
inabititação de ticitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

1 65 da,L€ino :! 4,133, de 2921 .

LL.Z.O ptazo recursa[ é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de [avratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o jutgamento das propostas ou o ato de
habititação ou inabititação do [icitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
prectusão;

1L.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze)
minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habititação ou inabititação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a quat poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

pÍazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a quaI deverá proferir sua decisão no

ptazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

tL.7.O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso petos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divutgação da interposição

do recurso, assegurada a vista imediata dos etementos indispensáveis à defesa de seus

ínteresses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finat da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invatida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

PORTAL DA TRANSPARENCIA DO MUN ICíPIO.

12. DAS rNFRAçOESADMTNTSTRATIVAS E SANçÕES

tz.t. Comete infração administrativa, nos termos da tei, o [icitante que, com dolo ou cutpa:

Lz.t.L. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
quatquer documento que tenha sido soticitado peto/a pregoeiro/a durante o

certame;

12.1.2. Satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especiaI quando:

L2.L.2.t. não enviar a proposta adequada ao úttimo lance ofertado ou após a negociação;

!2.L.2.2. recusar-se a enviar o detathamento da proposta quando exigíve[

L2.L.2.3. pedir para ser desctassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

72.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.7.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editat;

72.L.3. não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivatente no píazo estabetecido peta Administração;

L2.7.4. apresentar declaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou
prestar dectaração fatsa durante a ticitação

12.1.5. fraudar a ticitação
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L2.L.6. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de quatquer natureza, em

especiaI quando:

L2.t.6.7. agir em contuio ou em desconformidade com a [ei;

12.t.6.2. induzir detiberadamente a erro no jutgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra fatsificada ou deteriorada;

L2.L.7. praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos da ticitação

t2.L.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2.Com futcro na Lein9 14,133" de2O2'1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

apticar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabitidades civit e criminat:

t2.2.t. advertência;

12.2.2. mutta;

L2.2.3. impedimento de ticitar e contratar e

12.2.4. dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabititação
perante a própria autoridade que apticou a penatidade.

12.3. Na apticação das sanções serão considerados:

L2.3.1. a natureza e a gravidade da inÍração cometida.

72.3.2. as pecutiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

t2.3.4. os danos que deta provierem para a Administração púbtica

12.3.5. a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controte.

t2.4.4 multa será recothida em percentual de 2Oo/o incidente sobre o vator do contrato ticitado,
recothida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficiat.

L2.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2e12.1.3, a mutta será de 10olo

do vator do contrato ticitado.

72.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e'12.1.8, a

multa será de 2Oo/o do valor do contrato ticitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser apticadas, cumulativamente ou não, à penatidade de
multa.

sEToR DE t-tctrnçÕrs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOr

I § a2

Página 16 de 50



Pr*#e§turâ *tê

12.6.Na apticação da sanção de multa será facuttada a defesa do interessado no pÍazo de 15

(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.

72.7. Asanção de impedimento de [icitar e contratar será aplicada ao responsáveI em decorrência

das inf rações administrativas retacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1.3, quando não se

justificar a imposição de penatidade mais grave, e impedirá o responsávet de licitar e

contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente Íederativo a quat

pertencer o órgão ou entidade, peto prazo máximo de 3 (três)anos.

12.8. Poderá ser apticada ao responsáveI a sanção de dectaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5,

12.1 .6,12.1 .7 e 12.1.8, bem como petas infrações administrativas previstas nos itens 12.1 .1 ,

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penatidade mais grave que a sanção de

impedimento de ticitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o,

da tei nP 14,133_12021.

L2.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabetecido peta

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento totat da obrigação
assumida e o sujeitará às penatidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da ticitação.

72.70. A apuração de responsabítidade retacionadas às sanções de impedimento de ticitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabitização, qLre avatiará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o ticitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

72.11.. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticação das sanções de

advertência, mutta e impedimento de ticitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

72.72. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apticação da sanção de
declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado
do seu recebimento.

t2.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão finat da autoridade competente.

sEToR DE t-tctrnçôrs (licitacao.canapi@gmail.com)
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L2.L4. A apticação das sanções previstas neste editat não exctui, em hipótese atguma, a

obrigação de reparação integraI dos danos causados.

13. DA TMPUGNAçÃOeO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

r:.r. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar este Editat por irregutaridade na apticação

da _Lei n,o 14J33.de 2-021, devendo anexar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da

abertura do certame, através da ptataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

www.bnc.org.br.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimento será divutgado em sítio etetrônico

oficiat no prazo de até 3 (três)dias úteis, timitado ao úttimo dia útit anterior à data da abertura

do certame.

13.3.A impugnação será reatizada porÍorma etetrônica, encaminhada através da ptataforma da

BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br.

13.4.4s impugnações e pedidos de esctarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionaI e deverá

ser motivada peto agente de contratação, nos autos do processo de ticitação.

13.5. Acothida a impugnação, será definida e pubticada nova data para a reatização do certame.

14. DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES REGISTRADOS/CONTRATADOS

14.1. No caso de prorrogação de prazo de Ata de Registro, os preços registrados poderão ser
reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data timite para

apresentação das propostas, mediante apticação da variação acumutada do índice IGP-

M(IBGE), ou outro que venha a substituí-to, em conformidade com o disposto no art. 92, §4o

da Lei no 14.1 3312021.

74.2.O reajustamento será processado, mediante simptes apticação da variação do índice no

período, não se tratando de revisão ou repactuação.

14.3. lndependentemente do reajustamento previsto nesta ctáusuta, será admitida a revisão dos
preços registrados para restabetecer a equação econômico-financeira, nas hipóteses
previstas no art. 124da Lei no 14.13312021, sempre quefatos imprevisíveis, ou previsíveis

de consequências incatcutáveis, atterarem substanciatmente os custos da contratação.

14.4.4 revisão ou o reajustamento dos preços não afasta a possibitidade de utitização de outros
instrumentos de atuatização periódica dos valores, desde que previstos em lei ou em
regu [amento apticávet.

15. DAS DTSPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divutgada ata da sessão púbtica no sistema etetrônico

!s*:.
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquerÍato superveniente que impeça a reatização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útit subsequente, no mesmo horário anteriormente estabetecido, desde que náo haja

comunicação em contrário, peto Pregoeiro.

15.3.Todas as referências de tempo no Editat, no aviso e durante a sessão púbtica observarão o

horário de Brasítia - DF.

1s.4. A homotogação do resuttado desta ticitação não impticará direito à contrataçâo.

15.5.4s normas disciptinadoras da ticitação serão sempre interpretadas em favor da amptiação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finatidade e a segurança da contratação.

15.6. Os ticitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsávet por esses custos,
independentemente da condução ou do resuttado do processo ticitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editat e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do

início e inctuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

exped iente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse púbtico.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevatecerá as deste Editat.

15.10. lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

15.10.2. ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de preços

1s.10.3. ANEXO lll-Minuta de Termo de Contrato

ls.10.4. ANEXO lV-Modetos de declarações

Canapi, 03 de novembro de 2025.

.til+

r

Ktebs ns Lira

Secretário Municipat de Administração

t*Bt
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ANEXO I

?§?.

1.DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO Oe

Áoul MTNERAL EM GARRAFÕES DE 20 LrrRos, GARRAFAS DE í,s LtrRos E GARRAFAS
DE 5oO ML, BEM COMO GARRAFÕES VAZIOS DE 20 LITROS, conforme tabeta, condições
e exigências estabetecidas neste instrumento.

1,.2. A opção é peto procedimento de ticitação por Pregão, na forma Eletrônica, previsto na Lei
14.13312021, devendo ao finat da disputa o órgão demandante obter a methor proposta,
atendendo assim, aos princípios da economicidade e eficiência.

1.3. A adoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações
frequentes e eventuais, da dificutdade de precisar os quantitativos a serem utitizados
peta(s) Secretaria(s) em decorrência das atuais timitações e incertezas orçamentárias, e
ainda, objetiva evitar a imobitização desnecessária de recursos e o seu
conseq uente desperd ício.

t.4. O objeto desta contratação é de quatidade comum, não superior à cumprir as finatidades
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de [uxo, nos termos da
portaria no 173 de 27 de setembro de 2021 .

2. ESPECTFTCAçÕES E ESTTMATTVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 120.821 ,50 (cento e vinte mit oitocentos e

vinte e um reais e cinquenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabeta
abaixo.

ESPECTFTCAçOES E ESTIMATTVA DA CONTRAmçÃO
r"
L

r

AMPLA I

Descriçáo
:

coNcoRRENCrAl Água minerat

Unidade

Unidades

Unidades 2.500

R$ Unit R$ Totat

R$ 71.250,00

R$ 12.260,00

1 natura[, sem gás, acondicionada em garraÍões
ptásticos de 20 titros próprios para bebedouros,

i contendo [acre de segurança-,,:--.--.--

lcorA

dade

: [COTA RESERVADA ME/EPP] I naturat,
i sem gás, acondicionada em garrafões ptásticos de 20
, titros próprios para bebedouros, contendo tacre de

,509n$

2 R$ s,s0

ionada em
[acre de Unidades 4.200 R$ 2,3s

a mineral natural, sem gás, acondiclonada em
4 ' garrcÍa ptástica de 1.5 litros, contendo tacre de Unidades

segurança 9_Pl3:29_"9"9- vatidade.
tão de á ua minera[ 20 litros vazios Unidades

Vator Total

DA FU N DAM E NTAÇÃO E D ESC RIÇÃO OA N ECESSI DADE DA CONTRATAÇÃO

3

ls

Quant.

7.500

R$ 23.750,00

R$ 9.870,00

2.000 R$ 6,1 3

150 R$ 24,61 i R$ 3.691,s0
R$ 120.821,50

3.
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3.1. A Prefeitura Municipat de Canapi enfrenta a necessidade de adquirir água mineraI em
garrafões de 20 litros, garrafas de 1,5 litros e garrafas de 500 mt. Essa demanda surge da
impoftância de garantir a hidratação adequada de funcionários e usuários que frequentam
seus espaços. A ofefta contínua de água potávet é essenciaI para promover um ambiente
de trabatho saudável e atender ao púbtico em gerat, principatmente em épocas de cator
intenso ou em situações em que o fornecimento convencionaI de água não é suficiente.

3.2 A anátise da probtemática reveta a carência de produtos adequados para consumo
humano nas dependências da administração municipat. A disponibitização de água
mineral atende à necessidade de quatidade e seguranÇa hídrica, evitando riscos à saúde
púbtica associados ao consumo de água inadequada. Assim, o fornecimento regutar
desses produtos contribui para a quatidade de vida dos servidores púbticos e cidadãos que
utitizam os serviços municipais.

3.3. É fundamentat destacar que essa aquisição está atinhada com o interesse púbtico, visto
que promove o bem-estar dos cotaboradores e usuários, reftetindo diretamente na
eficiência das atividades reatizadas peta prefeitura. A prevenção de possíveis probtemas
de saúde resultantes do consumo de água imprópria é uma responsabitidade da
Administração Púbtica, que busca garantir condições adequadas para todos.

3.4. Adicionatmente, a inctusão de garrafões vazios de 20 titros na soticitação visa assegurar a

continuidade do fornecimento de água, favorecendo a sustentabitidade na utitização dos
recursos, ao permitir a reutitização dos recipientes. Essa prática está em consonância com
princípios de gestão responsável e econômica, promovendo um uso mais eficiente dos
recursos púbticos.

3.5 Em resumo, a contratação de água mineraI em diferentes votumes e garrafÕes vazios de 20
titros é uma necessidade identificada que responde a demandas essenciais de saúde,
segurança e qual,idade de vida, reÍtetindo a responsabitidade do poder púbtico em zetar
peto bem-estar de seus servidores e da poputação atendida.

3.6. Mais detathes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Pretiminares.

4.
4,1

DO ALTNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANTZAçÃO
A PreÍeitura Municipal de Canapi optou peta não etaboração do Ptano Anuat de
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui atinhamento com o
ptanejamento da organização.

5. DESCRTçÃO DASOLUçÃO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da sotução como um todo considerado o cicto de vida do objeto e

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Pretiminares, a quaI descrevo abaixo:
5.1.1. A escotha do fornecimento direto de água mineral engarraÍada por empresas

especiatizadas para atender às necessidades da PreÍeitura Municipat de Canapi
Íundamenta-se em uma anátise minuciosa de aspectos técnicos, operacionais

SEToR DE t-lctrnçôes (licitacao.canapi@gmail.com)
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e econômicos que consideram as methores práticas no gerenciamento de
recursos púbticos.

5.1.2. No âmbito técnico, a sotução escothida apresenta um desempenho
comprovado em várias instituições e organizações, garantindo a quatidade e a
potabitidade da água minerat. Ao optar por fornecedores especiatizados, a

prefeitura beneficia-se de produtos que atendem rigorosamente as normas de
saúde e segurança, assegurando a integridade dos Íuncionários e usuários. A
compatibitidade do sistema de entrega com a demanda do município é um
ponto favorávet, pois os fornecedores geratmente oferecem diferentes
tamanhos de embatagens (garrafôes de 20 litros, garrafas de 1,5 litros e garrafas
de 500 mt), permitindo adaptar-se de forma flexívet às diversas situações e ao
consumo requerido, al.ém de facititar o armazenamento e transporte no [ocaI de
trabal.ho.

5.1.3. Na perspectiva operacionat, o Íornecimento de água mineral engarrafada
proporciona diversos benefícios. A manutenção é praticamente inexistente,
uma vez que não há necessidade de inÍraestrutura comptexa para purificação
ou tratamento da água, o que reduz custos adicionais com equipamentos e

serviços. O suporte oferecido petas empresas especiatizadas geratmente
abrange assistência técnica e logística, assegurando uma entrega pontual e
eficiente, evitando possíveis interrupções no Íornecimento. A escatabitidade
dessa sotução também se destaca: caso haja um aumento na demanda, é Íácil
ajustar a quantidade de produtos encomendados de maneira rápida e eficiente,
permitindo à prefeitura responder prontamente a variaçôes no consumo.

5.1.4 Em termos econômicos, a escotha peto fornecimento direto de água mineral
representa uma vantagem significativa no custo-benefício. Embora o
investimento iniciat pareça etevado se comparado a alternativas de
abastecimento de água tratada, a quatidade superior do produto e a garantia de
poços de água timpos e bem administrados proporcionam um retorno garantido
em termos de saúde púbtica e satisfação dos usuários. Adicionatmente, com o
mapeamento adequado das demandas e um ptanejamento Logístico eficiente,
é possível otimizar ainda mais os custos, minimizando desperdícios e
maximizando eficiência na utitização dos recursos financeiros da prefeitura.

5.1.5 Por fim, a sotução do fornecimento direto de água minerat está atinhada ao
interesse púbtico, promovendo não apenas a saúde e o bem-estar dos
servidores e cidadãos, mas também garantindo a transparência e
responsabitidade na gestão do patrimônio e recursos púbticos. Diante dessas
considerações, fica evidente que a escotha dessa alternativa é a mais adequada
e vantajosa para o Município de Canapi.

REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabitidade, indicação de marcas ou
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Pretiminares, conforme
descrito abaixo:

SEToR DE t-tctrnçôrs (licitacao.canapi@gmail.com)
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6.1.1. A água minera[ deverá ser ctassificada como potávet, conforme as normas da
Agência Nacional de Vigitância Sanitária (ANVISA), com comprovação de
anátise [aboratoriat periódica que assegure a qualidade microbiotógica e físico-
quÍmica.

6.1.2. Os garrafões de 20 litros devem ser confeccionados em material. próprio para
armazenagem de água potávet, que esteja de acordo com as normas da
ANVISA, isento de substâncias nocivas à saúde.

6.1.3. As garrafas de 1,5 litros e de 500 mt também devem ser fabricadas em material
adequado para contato com atimentos, conforme regutamentações vigentes, e
apresentarem seto de aprovação peta ANVISA.

6.1.4. A entrega dos produtos deve ocorrer com regutaridade, conforme cronograma
proposto pelo contratado e aceito peta administração, sem comprometer o
abastecimento das unidades demandantes.

6.1.5. O fornecedor deve garantir o prazo de vatidade dos produtos, que não poderá
ser inferior a 6 meses a partir da data de entrega.

6.1.6. Os garrafões vazios devem ser entregues em condições adequadas para
reutitização, limpos e sem danos físicos que impeçam sua utitização segura.

7. DASAMOSTRAS
7.L. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

ticitante vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

e. GARANTTA DA CONTRATAçÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos g6 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.

í0. DASUBCONTRATAçÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuat.

11.
1 1.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Em conformidade com a LeiComptementar 123,de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, incisos I e lll, atterados peta Lei Comptementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta
ticitação terá:
11.1.1. Os itens com vator estimado de até Rg 90.000,00 (oitenta mit reais), deverão ser

de participação exctusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte
- EPP, inctusive Microempreendedor lndividuat - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25olo (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME
e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inctusive Microempreendedor lndividuat -
MEI.
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1 1.1.3. Na ticitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que
oÍertar lance até 5olo (cinco por cento) superior ao methor lance, nos termos do
§2o do art.44 da LC 12312006;

12,
L2.t

DAVIGÊNCNCONTRATUAL
O prazo de vigência da contratação decorrente do Registro de Preços será até 31 de
dezembro do ano em curso, contados do início da vigência que consta descrita no
instrumento contratuat, na forma do artigo 105 da Leino 14.133, de 2021.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO
Forma de seteção e critério de jutgamento da proposta

13.1. O Íornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimento de LICITAÇÃO na
modatidade PREGÃO ELETRÔNlCO, com adoção do critério de jutgamento peto MENOR
PREÇO

Forma de fornecimento
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

í4. PROPOSTADEPREçOS
1'4.7. Os preços propostos deverão inctuir todos os custos diretos e indiretos, inctusive os

resuttantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou
obrigações trabathistas, fiscaI e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que
incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detathada dos produtos ofertados,
marca, modeto e fabricante, quando for o caso, quantidade soticítada, o vator unítário
(numérico), vator totat (numérico e por extenso), prazo de vatidade da proposta de no
mínimo g0 (noventa)dias e pÍazo de entrega dos produtos.

15. EX|GÊNCnS DE HAB|LTTAçÃO
15.1. A HABILITAçÃo tuníolCA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
15.1.1 . Documento com foto do sócio majoritário;
15.1.2. No caso de empresário individuat: inscrição no Registro púbtico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerciat da respectiva sede;
1 5 1 3 

:Tfi ,:T:"i:",:: # :',"""il: ::";X'J: : JI',::]Í !,, .l:", :',['l;: il.1:
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. poft a tdoem preendedor.gov. br;

15.1.4. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat
em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciat da respectiva sede;

15.1.5. No caso de ser o participante sucursal, fitial. ou agência, inscrição no Registro
Púbtíco de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede amatriz;
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15.1.6. No caso de sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit

das Pessoas Jurídicas do [oca[ de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

15.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembteia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o aÍt.107 da Lei no 5.764, de 1971 ;

15.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorizaçâo;

15.1.9. No caso de atividade adstrita a uma tegistação especíÍica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido peto órgão competente.
15.1 .10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consotidação respectiva.

1,5.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos retativos à regutaridade fiscat somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do [icitante
mais bem ctassificado, independente se a fase de habititação irá ou não
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido peta Secretaria da

Receita Federat do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situaçâo
cadastraI ativa para com a Fazenda Federa[, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduat, comprovando

possuir lnscrição Habititada no cadastro de contribuintes estaduat, ou Prova de

lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipat quando se tratar de prestador

de serviço.
15.2.4. Prova de regutaridade com a Fazenda Federat, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasit
(RFB) e pela Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacionat (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas
administrados, inctusive aquetes relativos à Seguridade Sociat, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751 , de 02/1012014, do Secretário da Receita Federat do
Brasit e da Procuradora-Gerat da Fazenda Nacionat;

15.2.5. Prova de regutaridade com a Fazenda Estaduat, relativa ao domicítÍo ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos, expedida peta Secretaria da Fazenda EstaduaU
15.2.5.1. Caso o ticitante seja considerado isento dos tributos estaduais

retacionados ao objeto licitado, deverá comprovar taI condição
mediante a apresentação de dectaração da Fazenda Estadual do
domicítio ou sede do licitante, ou outra equivatente, na forma da tei.
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15.2.6. Prova de regutaridade com a Fazenda Municipat, retativa ao domicítio ou sede

do ticitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos, expedida peta Secretaria da Fazenda Municipat;
15.2.6.1. Caso o ticitante seja considerado isento dos tributos municipais

retacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tat condição
mediante a apresentação de dectaração da Fazenda Municipat do

domicítio ou sede do ticitante, ou outra equivatente, na forma da tei.

15.2.7. Prova de regutaridade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante CertiÍicado de Regutaridade do FGTS - CRF, emitida peta

Caixa Econômica Federat;

15.2.8. Prova de regutaridade com a justiça trabathista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT), emitida por órgáo
competente da Justiça do Trabatho (conÍorme Art. 3o da Lei No 12.44012O11);

HABILITAçÃO EcoNÔMlco-FtNANcElRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre fatência, expedida peto cartório distribuidor
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas

f ísicas;

15.3.1 .1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simptes,
deverá ser apresentada Certidão Negativa de lnsotvência Civit, expedida
peto distribuidor do domicítio ou sede do ticitante, desde que admitida
a sua participação na ticitaçáo.

15.3.2. Batanço Patrimoniat, Demonstração de Resuttado de Exercício (DRE) e demais
demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) úttimos exercícios sociais, devidamente
registradas na Junta Comercial da sede da empresa, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por batancetes ou
balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima timitar-se-ão ao úttimo
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois)anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item medíante apresentação de Batanço de Abertura ou
do úttimo Batanço Patrimonia[ [evantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da tei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstrução
Normativa RFB no 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábit Digitat - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o batanço patrimonia[, demonstrações contábeis e

os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digitat,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 20 da citada instrução
quanto a assinatura digitat nos referidos documentos, quanto a
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Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada peta

infraestrutura de Chaves Púbticas - Brasiteiras - ICP - Brasit.

A ticitante deverá apresentar os cátcutos dos índices de Liquidez Gerat (LG),

Liquidez Corrente (LC) e Sotvência Gerat (SG), apticando fórmutas da seguinte
forma:

LG=

índice de Liquldez Gera[ (> 1,00):
Attuo Circulante * Reoltzâvel a Longo Prazo
Passivo Circulante * Passivo Náo Ctrculante

índice de Liquidez Corrente F 1,00):
Atívo Circulante

LC=
PassÍvo Circulante

índice de Sotvência Gerat (> 1,00):
Atiuo Total

.§G = Passivo Circulante * Passiuo Não Ctrculante

15.3.4. Da anátise dos documentos apresentados serão catcutados os índices Liquidez
Gerat (LG), Liquidez Corrente (LC) e Sotvência Geral (LG), que deverão

apresentar resuttado iguat ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resuttado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habititação
deverão comprovar, consíderados os riscos para a administração, capital
mínimo de 10o/o (dez por cento) do vator totaI dos seus itens ofertados, admitida
a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices
oficiais.

15.3.6. O ticitante enquadrado como microempreendedor individuat (MEl), também
deverá apresentar o Batanço Patrimoniat, nos motdes do item 14.3.2 conforme
determinação do Tribunat de Contas da União através do Acórdão TCU no

13312022 Ptenário;

15.3.7. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito púbtico ou
privado, comprovando que a licitante já reatizou ou está realizando de
maneira satisfatória e a contendo fornecimento dê natureza simitares ao do
objeto da ticitação.

15.3.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da fitiat do ticitante.

15.3.7.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da tegitimidade dos atestados ou certidões,
apresentando, quando soticitado peta Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atuat da

CONTRATANTE e [oca[ em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

15.3.7.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas
para a sua anátise serão objeto de ditigência.
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75.4. A ticitante deverá apresentar ainda as seguintes dectarações, sob pena de inabititação:
15-4-1. :r" cumpre os requisitos estabetecidos no artigo 3o da Lei Complementar no

I 23, de 2006, estando apta a usuÍruir do tratamento favorecido estabetecido em
seus arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se como:
(...MICROEMPRESA, conforme inciso ldo artigo 30 da Lei Comptementar no 123,
de 14/1212006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do artigo
30 da LeiComptementar no 123, de 14/1212006), QUANDO FOR O CASO;

15.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no editat e seus anexos;
15.4.3. que a proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para

atendimento dos direitos trabathistas assegurados na Constituição Federat,
nas leis trabathistas, nas normas infralegais, nas convençôes cotetivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habititação
definidos no instrumento convocatório

15.4.4. que nâo emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre
e não emprega menor de 16 anos, satvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXX|ll*da Constituição;
15.4.5. que não possui empregados executando trabatho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lVdo art. 1o e no inciso lll do art.5o da

ConstituiÇão Federat.

15.4.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabititado da Previdência Sociat, previstas em lei e em outras normas
específicas.

16. MODELO DE EXECUçÃO DO OBTETO
Condiçóes de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens 01 e 02, sempre que solicitado, será 02 (duas) horas,
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

76.2. O prazo de entrega dos itens 03 e 04 e 05, sempre que solicitado, será 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento

16.3. Caso não seja possível a entrega na data assinatada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com peto menos 1 (uma) hora de antecedência para os itens 01 e 02 e
24 (vinte e quatro) horas de antecedência para os itens 03, 04 e 05, para que quatquer pteito
de prorrogação de pÍazo seja anatisado, ressatvadas situações de caso fortuito e força
maior.

76.4. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Canapi em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

16.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de vatidade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo totaI recomendado peto fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
16.6. O prazo de garantia é aquete estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

í7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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O contrato deverá ser executado fietmente petas partes, de acordo com as ctáusutas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas
consequências de sua inexecução totat ou parciat.
Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simptes apostita.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por
escrito sempre que o ato exigir ta[ Íormatidade, admitindo-se o uso de mensagem
etetrônica para esse fim, conÍorme endereço etetrônico informado peta contratada na sua
proposta comerciat.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciat para apresentação
do ptano de fiscal.ização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscatização, das estratégias para execução do objeto, do ptano
comptementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resuttados e das sançôes apticáveis, dentre outros.

Fiscatização
L7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada peto(s) fiscat(is) do

contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33, de 2021, art. 1 17, caput).

Fiscalização Técnica
17.7. O fiscat técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os
methores resuttados para a Administração
17.7.1. O fiscat técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regutarização das fattas ou dos defeitos observados.
(art. 1 17, §1o da Lei no 14.133, de 2021).

17.7.2. ldentificada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscat técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
pÍazo para a correção.

17.7.3. O Íiscat técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábit, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que uttrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscaI técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

17.7.5. O fiscat técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit,
o término do contrato sob sua responsabitidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratuat.

Fisca lização Admi nistrativa
17.8. O Íiscat administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habititação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a
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formatização de apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscaI

administrativo do contrato atuará tempestivamente na sotução do probtema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
17.9. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e

fiscatização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exempto da ordem de seruiço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, etaborando retatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finatidade da administração.

77.70. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se Íor o caso, à autoridade superior àquetas que uttrapassarem a sua
competência.

77.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da
contratada, paÍa fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que
obstam o fluxo normal da tiquidação e do pagamento da despesa no retatório de riscos
eventuais.

77.12. O gestor do contrato emítirá documento comprobatório da avatiação reatizada petos
fiscais técnico, administrativo e setoriat quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratuat, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penatidades apticadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formatização de processo administrativo
de responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão
de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou peto agente ou peto setor com
competência para tat, conforme o caso.

77.L4. O gestor do contrato deverá etaborar retatório finat com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

\7.75. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a Íormalízação dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no val.or dimensionado
peta físcatização e gestão nos termos do contrato.

18. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gerat da Prefeitura Municipat de Canapi deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:
18.1.1. Nos termos da tegistação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica

postergada para o momento da formatização do contrato ou instrumento
equivatente.
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18.2 A dotação retativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostitamento.

í9. DO RECEBIMENTO DO OB'ETO
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscaI ou instrumento de cobrança equivatente, peto(a) responsáveI
peto acompanhamento e fiscatização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

79.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inctusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco)dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apticação das penatidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscat ou instrumento de cobrança equivalente peta Administração, após a

verificação da quatidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante
termo detathado.

79.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionatmente prorrogado, de forma
justificada, por iguat período, quando houver necessidade de ditigências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quatidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art.143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscat no que pertinente à parceta
incontroversa da execução do objeto, para efeito de tiquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a sotução, peto contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas peta
Administração durante a anátise prévia à tiquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não exctuirá a responsabitidade civit peta sotidez e
pela segurança dos bens nem a responsabitidade ético-profissionat peta perfeita execução
do contrato.

20. DOS CRlTÉRloS PARA PAGAMENTO
20.7. Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de dez dias

úteis para Íins de tiquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguat período.
20.2. Para fins de tiquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscat ou instrumento

de cobrança equivatente apresentado expressa os etementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
20.2.1. o prazo de vatidade;
20.2.2. a data da emissão;
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
20.2.5. o vator a pagar; e
20.2.6. eventuaI destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscat ou Ínstrumento de cobrança equivatente, ou
circunstância que impeça a tiquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regutarização da situação, sem ônus ao contratante.
20.4. A nota Íiscat ou instrumento de cobrança equivatente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regutaridade junto à Receita Federal do
Brasit/Previdência, Trabathistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 .

20.5. Constatando-se situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito , pata que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
iguat período, a critério do contratante.

20.6. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade fiscaI quanto
à inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

2O.7. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratuaI nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampta defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até
que se decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação
Íiscat.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finatização da
tiquidação da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados peto contratado.

20.1'7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

20.L2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação
apticávet.

20.12.1. lndependentemente do percentuaI de tributo inserido na ptanitha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da reatização do pagamento, os
percentuais estabetecidos na tegistação vigente.

20.13. O contratado regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei
Comptementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiat, de que faz
jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Comptementar.

21. DO REAJUSTAMENTO DOSVALORES REGISTRADOS/CONTRATADOS

21.7. No caso de prorrogação de ptazo de Ata de Registro, os preços registrados poderão ser
reajustados após o transcurso de 12 (doze) mêses, contados da data Limite para

apresentação das propostas, mediante apticação da variação acumutada do índice
IGP-M(IBGE), ou outro que venha a substituÊto, em conformidade com o disposto no
art. 92, §4o da Lei no 14.13312021 .

O reajustamento será processado, mediante simptes apticação da variação do índíce
no período, não se tratando de revisão ou repactuação.
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lndependentemente do reajustamento previsto nesta c[áusuta, será admitida a revisão

dos preços registrados para restabetecer a equação econômico-financeira, nas

hipóteses previstas no art. 124 da Lei no 14.133/2021, sempre que fatos imprevisíveis,

ou previsíveis de consequências incatcutáveis, atterarem substanciatmente os custos

da contratação.

A revisão ou o reajustamento dos preços não afasta a possibitidade de utitização de

outros instrumentos de atualizaçáo periódica dos vatores, desde que previstos em tei

ou em regulamento apticáve[.

Canapi - AL, 29 de outubro de 2025

Ktebson Fabiano Martins Lira
Secretário Municipat de Administração

21.3.

21,.4.
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ANEXO II

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o.........
pR eoÃo rlrrRô ru t co xxx/xxxxxx

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO No xxxxxxxxxx

O MUNICPIO DE CANAPI, com sede na Avenida Joaquim Tetê, no 336 - Centro, na inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/0001-42, neste ato representado peta Senhora Josétia Melo de Lima,
PreÍeita, em conjunto com a Secretaria de XXXD(X, representada peto Senhor, XXXXXX, considerando
o jutgamento da ticitação, na modatidade de pregão, na forma etetrônica, para REGISTRO DE PREÇOS,
processo administrativo n.o XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e quatificada
nesta Ata de Registro, de acordo com a classificação por eta atcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições prevístas no Editat de ticitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
naLeinol4.l33,delodeabritde202l,noDecretoMunicipal}St212|delSdeJaneiro de2024,eem
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventuat Aquisição de água minerat
em garrafóes de 20 litros, garrafas de 1,5 litros e garrafas de 500 mt, bem como garrafôes vazios
de 20 litros, para atender as demandas setoriais das Secretarias municipais do poder Executivo
do Município de Canapi/Al, especificados na ptanitha abaixo, oriundos do Termo de Referência,
anexo l, do edital de Licitação supramencionado, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESpECtFICAÇOES E QUANTTTATTVOS2.1. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
Especificação Marca

(se exigida no editat)
Unidade Quantidade Valor Unitário

2'2. A tistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata. (caso haja interessados na ticitação para compor o cadastro reserva)

3.
3.1.

oRGÃO(S) GERENCTADOR
O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração

PARTTCTPANTE(S)

o Secretaria de Educação
o Secretaria de Saúde
o Secretaria de Assistência Socíat

DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS

,sa"

Forneced sociat, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)(razáo

4.
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Púbtica federat, estaduat,
distritat e municipal que não participaram do procedimento de lntenção de Registro de Preços (lRP),
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inctusive em situações de provávet
desabastecimento ou descontinuidade de serviço púbtico;
4.1 .2. demonstração de que os vatores registrados estão compatíveis com os vatores praticados peto
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e
4.1.3. consutta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será reatizada após a aceitação da
adesão peto Íornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso etas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação soticitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, retativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionatmente, mediante soticitação do órgão ou da entidade não participante aceita
peto órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o timite temporat de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na quatidade de não participante, para aquetes itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totatidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Púbtica estadua[,
distritat e municipat poderá ser exigida para fins de transferências votuntárias, não ficando sujeita ao
timite de que trata o ilem 4.7, desde que seja destinada à execução descentratizada de programa ou
projeto federaI e comprovada a compatibil.idade dos preços registrados com os vatores praticados no
mercado naforma do art.23 da Leino 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir da
assinatura do úttimo signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por iguat período, desde que
comprovado o preço vantajoso
5.1 .1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabetecida no próprio
instrumento contratuaI e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibitidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no ptano pturianuat, quando
uttrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.

SEToR DE t-tctrlçÕrs (licitacao.canapi@gmail.com)
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5.1.2. Na Íormatização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
d isponibitidade dos créditos orça mentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formatizada peto órgão ou peta
entidade interessada por intermédio de instrumento contratuat, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábit, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vatidade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser atterados, observado o
arl.124 da Lei no 14.1 33, de 2021.
5.4. Após a homotogação da ticitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formatização da ata de registro de preços:
5.4-1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibiLidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
editat e se obrigar nos limites deta;
5.4.2. Será inctuído na ata, na forma de anexo, o registro dos ticitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a ctassificação da ticitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originat.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de ctassif icação dos [icitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibitidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de ctassificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originat.
5.7. A habititação dos ticitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos ticitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o ticitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabetecidos no editat; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do ticitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divutgado no Diário Oficiat
do Município e PNCP eÍicará disponibitizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homotogação da ticitação ou da contratação direta, o ticitante mais bem ctassificado
ou o fornecedor, no caso da contrataçâo direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabetecidos no editat de ticitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguat período, mediante
soticitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita peta Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitat e disponibitizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabetecidos no editaI ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facuttado à Administração convocar os ticitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de ctassificaçâo, para fazê-to em igual ptazo e nas condições propostas peto
primeiro cl.assificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos ticitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o vator estimado e sua eventuaI atuatização nos termos
do editat, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
methor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem cLassificatória, quando frustrada a negociação de methor condição.
5.13. A existência de preços registrados impticará compromisso de fornecimento nas condições
estabetecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facuttada a reatização de Licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser atterados ou atualizados em decorrência de eventuat
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eteve o custo dos bens, das obras ou dos
seruiços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incatcutáveis, que inviabitizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, atteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos tegais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no editat ou no aviso de contratação direta de ctáusuta de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuatidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe PREÇOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos vatores praticados peto mercado, o fornecedor será
tiberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apticação de penatidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de ctassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos vatores de
mercado e não convocará os ticitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancetado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancetamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avatiem a
conveniência e a oportunidade de ditigenciarem negociação com vistas à atteração contratuat,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabetecidas na ata, será facuttado ao fornecedor requerer ao
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibitite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará pedido format, devidamente endereçado, com a
indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas aticerçados em evidências sótidas
dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo iniciatmente pactuado, tais como, ptanilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviávet frente às condições iniciatmente
pactuadas, publ.icações em revistas especializadas, entre outros documentos comprobatórios que
demonstre a inviabitidade do preço registrado em retação às condições inicial.mente pactuadas, nos
termos do Decreto Municipat 0512024.
7.2.1.1. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados peta majoração
extraordinária e o desconto que Íoi dado na ticitação será observado na atuatização do valor.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabitize o preço
registrado, o pedido será indeferido pel.o órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabetecidas na ata, sob pena de cancetamento do seu registro, nos termos do item
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na [egistação apticávet.
7.2.3. Na hipótese de cancetamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserua, na ordem de ctassificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancetamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabitize o preço
registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7.2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atuatizará
o preço registrado, de acordo com a reatidade dos valores praticados peto mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva atteração do preço registrado, para
que avatiem a necessidade de atteração contratuat, observado o disposto no art. 124da Leino 14.133,
de 2021.

8. REMANE.IAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas peto órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão obseruados os timites previstos no Decreto Municipat no 05t2O24.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento soticitado, com a
redução do quantitativo iniciatmente informado peto órgão ou peta entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federat ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições neta estabetecidas, optar peta aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centratizada, não havendo indicação peto órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentratizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGTSTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancetado peto gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivatente, no prazo estabetecido peta
Ad m inistração sem justif icativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto no OS|2O24; ou
9.1 .4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 .

9.1.4.1. Na hipótese de apticação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade apticada ao fornecedor não uttrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir peta manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancetamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formatizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampta
defesa.
9.3. Na hipótese de cancetamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserua, observada a ordem de
ctassificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reatizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parciatmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justiÍicadas:
9.4.1. Por razão de interesse púbtico;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipat no 0512024

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apticação das penatidades
estabetecidas no editat.
10.1.1. As sançôes também se apticam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É Oa competência do gerenciador a apticação das penatidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penatidade (Decreto Municip alno OS12O24).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quatquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancetamento do registro do fornecedor.

11. DO REAJUSTE
1 1.1 Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado peta administração.
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11.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante soticitação e aplicação,
pelo contratante, do índice IGPM/lBGE, exctusivamente para as obrigaçóes iniciadas e conctuídas após a
ocorrência da anuatidade.
13.3 No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância catcutada peta úttima variação conhecida, tiquidando a diferença correspondente
tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
11.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
def initivo(s).
11.5 Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quatquer forma
não possa(m) maís ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) peta tegistação então em vigor.
11.6 Na ausência de previsão [ega[ quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oÍiciat, para
reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.
11.7 O reajuste será reatizado por apostitamento

12. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
12.1 Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de tiquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguat período.
12.2Para fins de tiquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscat ou instrumento de
cobrança equivatente apresentado expressa os etementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de vatidade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o vator a pagar; e
f) eventuaI destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscat ou instrumento de cobrança equivatente, ou
circunstância que impeça a tiquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regutarização da
situação, sem ônus ao contratante.
12.4 A nota fiscatou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regutaridade junto à Receita Federat do Brasit/Previdência,
Trabathistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do
art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
12.5 Constatando-se situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação ou, no mesmo pÍazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do
contratante.
12.6 Nâo havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade Íiscat quanto à inadimptência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.7 Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratuaI nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta
defesa.
12.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se
decida pe[a rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação Íiscat.
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12.9 O pagamento será efetuado no ptazo de até 30 (trinta) dias contados da finatização da
tiquidação da despesa, conforme item anterior.
12.10 O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados peto contratado.
12.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
12.1 1 Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.
l2.l2lndependentemente do percentuaI de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos
na Íonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegistação vigente.
12.3 O contratado regularmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei Comptementar no
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por
meio de documento oficiat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

13 MODELO DE EXECUçÃO OO OBTETO
Condições de Entrega
í3.1 O prazo de entrega dos itens 01 e 02, sempre que solicitado, será 02 (duas) horas, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
13.2 O prazo de entrega dos itens 03 e 04 e 05, sempre que soticitado, será 48 (quarenta e oito) horas,
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento
13.3 Caso não seja possível a entrega na data assinatada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com peto menos 1 (uma) hora de antecedência para os itens 01 e 02 e 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência para os itens 03, 04 e 05, para que quatquer pteito de prorrogação de prazo seja
anatisado, ressatvadas situações de caso fortuito e força maior.
13.4 Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Canapi em endereço indicado na Ordem
de Fornecimento.
13.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de vatidade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo Íabricante.

14. CONDTçOES GERAIS
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penatidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e vatidade do pactuado, a presente Ata foi tavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de tida e achada em ordem, vaiassinada petas partes.

Canapi, de xxxxxxxxxxx de 2025.

r

Xxxxxxx
Prefeita

Município De Canapi

xxxxxxxx
Secretária

Secretaria Municipat de Administração
Orgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxx
Representante Legat

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedora Registrada

,-oil*?
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ANEXO IIA

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de ctassificação, segue retação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

Forneced or
(r azáo soci a [, C N PJlM F, end ereço, contatos, rep resentante)

Seguindo a ordem de classificação, segue retação de Íornecedores que mantiveram sua proposta

originat:

Forn
I

ecedor
(razão sociat, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item
Especificação Marca

(se exigida no editat)

Unidade Quantidade Vator Unitário

!ó0
r

Item
Especificação Marca

(se exigida no editat)

Unidade Quantidade Vator Unitário
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ANEXO ilt
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
(Processo Administrativo no...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
poDER EXECUTTVO DE XXXXX., pOR TNTERMÉD|O DO (A) XXXXX E A
EMPRESAXXXXX

O Poder Executivo de Canapi, por intermédio do(a) (órgão
contratante), com sede no(a) na cidade de

,1, (

r

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ... , neste ato
representado(a) peto(a) ............... (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e

o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

: ::: : i""Tf:11T,,:T:':::,",J3J1:31à',:; ff:':".x'."-,li:.."::.i1',"3, âI
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no e

em observância às disposições da Leino 14.133, de 1o de abrit de2O21, e demais tegistação apticávet,
resotvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Etetrônico n. .../..., mediante
as ctáusutas e condições a seguir enunciadas.

., nas condições estabelecidas no Termo de Referência

í99?.

Fornecedo
(r azão socia [, C N PJlM F, en de reço, contatos, representa nte)

Item
Especificação Marca

(se exigida no editat)
Unidade Quantidade Vator Unitário

1.3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editat da LicitaÇão;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. 2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAÇÃO
2.1. O ptazo de vigência da contratação é de contados do(a)

, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021
2.1.1. O prazo devigência poderá ser prorrogado, através determo aditivo, quando o objeto nãofor
conctuído no período firmado acima, ressatvadas as providências cabíveis no caso de cutpa da
contratada, previstas neste instrumento.

3. cúusulATERCEIRA- MoDELos DE ExEcuÇÃo e oesrÃo GoNTRATUATS
3.1. O regime de execução contratuat, os modetos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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cúusum eUARTA - suBcoNTRATaÇÃo
Não será admitida a subcontratação do objeto contratuat.

16 &,

4.
4.1

s. cúusuLA QUTNTA- PREÇO
5.1 . O vator totat da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integraI do objeto da contratação.
5.3. O vator acima é meramente estimatívo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CúUSULASEXTA-PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ete referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULASÉTIMA.REAJUSTE
7.1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado peta administração.

8. CúUSULAOTTAVA-OBRTGAçOESOOCONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no totaI ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto
Contratado;
8.6. EÍetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
B.B. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descu mprimento de obrigações peto Contratado;
8.9. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitaçôes e rectamaçÕes retacionadas à

execução do presente Contrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protetatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. AAdministraçãoterá o ptazo de 30 (trinta)dias, a contarda data do protocoto do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaÇão motivada, por iguat período.
8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro feitos
peto contratado no pÍazo máximo de 30 (trinta)dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de ctáusutas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pel.o Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. clÁusuu NoNA - oBRtGAÇÕes oo coNTRATADo
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manuat do usuário, com uma versão em português, e da

retação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso;
9.3. Responsabitizar-se pel.os vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibititem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida comprovaÇão;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscat ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137 ,ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esctarecimento ou informação por eles

soticitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totaI ou em parte, no

pÍazo Íixado peto fiscat do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resuttantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e quatquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a

fiscatização ou o acompanhamento da execução contratuaI peto contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vator correspondente aos danos

sofridos;
9.8. Quando não Íor possívet a verificação da regutaridade, o contratado deverá entregar ao setor

responsávet peta fiscatização do contrato, junto com a Nota Fisca[ para fins de pagamento, os

seguintes documentos:1) prova de regutaridade retativa à Seguridade Sociat;2) certidão conjunta

retativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regutaridade
perante a Fazenda Estaduat ou Distritat do domicítio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
g.g. Responsabitizar-se peto cumprimento de todas as obrigações trabathistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em tegistação específica, cuja inadimptência não transfere a

responsabil,idade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g.10. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência

anormaI ou acidente que se verifique no locaI da execução do objeto contratuat.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habititação na ticitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência,paÍa reabititado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na tegistação (art. 1 16, da Lei n.o 14.1 33, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ctáusuta acima, no prazo fixado peto Íiscat do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidasvagas (art. 116, parágrafo

único, da Lein.o 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo
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comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no art.

124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito federat, estadual ou municipat, as

normas de segurança do contratante;
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anátise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriat descritivo ou

instru mento congênere.
9.19. Não permitir a utitização de quatquertrabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz paÍa os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitizaçâo do trabatho do menor de

dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre.

10.
10.1 .

cúusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE ExEcuÇÃo
Não haverá exigência de garantia contratuaI da execução.

11. cúusuu DÉctMA pRIMEtRA- rNFRAçÕES E sANçôESADMtNtsrRATtvAs
1 1 .1 . Comete inf ração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;
c) der causa à inexecução totaI do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação fatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudutento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;
h) praticar ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciaI do contrato, sempre que não

se justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade

mais grave (art. 156, § 40, da Leino 14.133, de2021);
iii. Dectaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas atíneas "ê","Í","g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas atÍneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

iv. Mutta:
1. Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator da parceta

inadimptida, até o timite de 30 (trinta)dias;
i. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutas, conforme dispõe o
inciso ldo art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

1 1.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigação
de reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)
11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a

mutta (art. 156, §7o, da Lei no 14.133,de2021).

sEToR DE t-tctrnçÔrs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-00t

rt*?

Página 46 de 50



tt56

rPrefu$turst de

11.3.2. Antes da apticação da mutta será Íacuttada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei no 14.133, de 2021\
1 1.3.3. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator do pagamento
eventuatmente devido peto contratante ao contratado, atém da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comu n icação enviada pela a utoridade competente.
11.4. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de

dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar.
1 1.5. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deta provierem para o Contratante;
e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controte.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2O21, ou em outras teis

de ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que util.izada com
abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções
apticadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação
ou controte, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de apticação
da sanção, informar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta apticadas, para fins de
pubticidade no Cadastro NacionaI de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionat
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no

14.133, de2021).
1 1.9. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resuttantes de mutta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parciatmente, com os créditos devidos peto referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abrit de 2022.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO COUTRRTUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estiputado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ticará prorrogada até a
conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
Íixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conctusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de cutpa do contratado:
a) Íicará ete constituído em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sanções administrativas;e
b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em [ei para a continuidade da execução contratuat.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete estiputadas, ou antes do
ptazo nele fixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14-133121, bem como
amigavetmente, assegurados o contraditório e a ampta defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A atteração social ou a modificação da finatidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação impticar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formatizado
termo aditivo para atteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3- lndenizações e muttas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequitíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 1 31 , caput, da Lei n.o 14.1 33, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuto de natureza
técnica, comerciat, econômica, financeira, trabathista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente púbtico que tenha desempenhado função na ticitação ou atue na

fiscatização ou na gestão do contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha
reta, cotateraI ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. cúusuLlDÉclMATERcETRA-DorAçÃooRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento GeraI do Município, na dotação abaixo discriminada:
xxxxxxxxxxxxx

14. CúUSUr-R DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021 , e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

1s. cúusuLADÉcTMAQUTNTA-ALTERAçÕES
1 5.1 . Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o timite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do vator iniciat
atuatizado do contrato.
15.3. As al.terações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consuttoria jurídica do contratante, satvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formatização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reatizados por simptes
apostita, dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

16. CúUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1 . lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no PortaI NacionaI de Contratações
Púbticas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficiat na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lein.
12.527, de 2011, clc art.70, §3o, inciso V, do Decrelo n.7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉilMA. FORO
17.1. Fica eteito o Foro da Comarca de Canapi, para dirimir os titígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiação, conforme art. 92, §1o, da
Lei no 14.133/21.

Canapi, de xxxxxxxxxxx de2025.

r

Xxxxxxx
Prefeita

Município De Canapi
Contratante

xxxxxxxx
Secretária

Secretaria Municipat de Administração
Contratante

xxxxxxxxxxxxx
Representante Legat

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratada

tss"
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ANEXO IV

DEcLARAçÕes em GERAL

A empresa . inscrita no CNPJ no

estabetecida na ................ por intermédio do seu representante tegat abaixo assinado,

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei

a) Que cumpre os requisitos estabetecidos no artigo 3o da Lei Comptementar no 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento Íavorecido estabetecido em seus arts. 42 a 49, onde na

presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme rnciso I do anigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll
do artigo 30 da LeiComptementar no 123, de 14/12/2006), QUANDO FOR O CA§O;

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no editat e seus anexos;

c) que a proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para atendimento dos

direitos trabathistas assegurados na Constituição Federat, nas leis trabathistas, nas normas

infrategais, nas convenções cotetivas de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habititação definidos no instru mento convocatório;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7o, xxxlll, da constituição;
e) que não possui empregados executando trabatho degradante ou forçado, observando o

disposto nos inniene lll a l\/ r{n art í O a nn inaioa I ll dn art o da ílnnctitr rinãn Fadoral.

Í) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado
da Previdência Socíat, previstas em leie em outras normas específicas

g) que cumpre os requisitos estabetecidos no artigo 16 da Lei no í4.133, de 202í, quando se

tratar de ticitante organizado em cooperativa.

Cidade,_ de de 20xx

(representante tegat do ticitante, no âmbito da ticitação,

com identificação compteta)
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